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Ata 04-2023 da Reunião de Colegiado de Curso de História, do Instituto de Ciências
da Sociedade e Desenvolvimento Regional, realizada presencialmente, na sala 105
do Bloco F, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às
quinze horas.

 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às quinze horas, na sala 105 do
Bloco F reuniram-se, sob a coordenação do professor Carlos Eduardo Valência Villa, coordenador
do CGH, os docentes: Luiz Cláudio Duarte, Érika Bastos Arantes, Rodrigo Castro Rezende, Walter
Luiz Carneiro de Mattos Pereira, Claudia Cristina Azeredo Atallah, Glauco Bruce Rodrigues,
Márcia Regina Silva Ramos Carneiro, Francisco Estácio Neto.

I – SITUAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DO CURSO. APROVAÇÃO DE: REGIMENTO DO
COLEGIADO (ENVIAR PARA INSTITUTO E DEPOIS PARA CUV), REGIMENTO DE
NDE E REGULAMENTO DE TCC (ENVIAR PARA PLENÁRIA DO DEPARTAMENTO):
o coordenador do curso, Prof. Carlos Valência, informou que os regimentos e regulamentos do
curso não estão aprovados, sendo necessária a aprovação. O colegiado aprovou os seguintes
regimentos e regulamentos: Regimento do Colegiado, Regimento de NDE e Regulamento de TCC.
Quanto ao Regulamento de TCC, foi sugerido e aprovado a possibilidade da criação de um
documento contendo os critérios inerentes a leitura crítica. Também ficou definido que os
examinadores da banca deverão ter a titulação mínima de especialista. II – SITUAÇÃO DA
PUBLICAÇÃO DA FORMAÇÃO DO COLEGIADO E NDE: o coordenador do curso, Prof.
Carlos Valência, informou que ainda não há publicação válida da Formação do Colegiado e que,
portanto, o Colegiado e o NDE ainda não estão formalmente constituídos. Ele ainda destacou que a
publicação atual da Formação do Colegiado não contempla os requisitos necessários que conferem
validade a tal instrumento. III – SITUAÇÃO ATUAL DOS PRÉ-REQUISITOS ENTRE
ESTÁGIOS E APROVAÇÃO DO SEU RESTABELECIMENTO: o coordenador do curso, Prof.
Carlos Valência, disse que a partir da informação da Prof.ª Érica sobre a existência de uma aluna
inscrita simultaneamente em dua disciplinas de Estágio, que possuem pré-requisito, foi observado
que o sistema estava permitindo que os discentes se inscrevessem dentro de um mesmo semestre em
disciplinas que possuem relação de pré-requisito. Ele destacou que ao averiguar a situação,
observou que existe o pré-requisito na matriz curricular aprovada, mas que no sistema da Prograd o
pré-requisito não existe, pois não foi encaminhado na Reforma Curricular de 2019. Ele informou
sobre a possibilidade de solicitar, através de ofício, a inclusão dos pré-requisitos no sistema da
Prograd para o próximo semestre. O Colegiado aprovou restabelecimento dos pré-requisitos entre
os Estágios I, II, III e IV e entre os Projetos de Monografias I e II. IV – DEFINIÇÃO DO
PROCESSO PARA CERTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO DOS ALUNOS
FEITAS FORA DA UFF. CASO DO ALUNO HUGO GASPAR REZENDE EMERICK: o
Colegiado aprovou que o seguinte procedimento será adotado: os certificados das atividades de
extensão dos alunos feitas fora da UFF deverão ser enviados para o coordenador de extensão, que
analisará os certificados e enviará para a Coordenação de Curso no final do semestre a listagem dos
alunos que tiveram os certificados aprovados, assim como as suas respectivas horas. V – 5.1
SITUAÇÃO DE VAGAS, TURNOS, PESOS E NOTA MÍNIMA NAS DISCIPLINAS DO
ENEM PARA SISU. COSEAC. 5.2 OFÍCIO DA PROGRAD 38/2023 - INSCRIÇÃO EM
DISCIPLINAS CEDERJ 2024.1 - MOBILIDADE EAD. 5.3 RESOLUÇÃO CEPEX/UFF NO
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2.482, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 SOBRE PROCESSOS SELETIVOS PARA
INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAIS DA UFF, COM VISTAS AO
ANO LETIVO DE 2024: 5.1 O colegiado aprovou a continuidade das vagas, turnos, pesos e nota
mínima nas disciplinas do ENEM para o Sisu. 5.2 O Colegiado reprovou a inscrição de discentes
em disciplinas do CEDERJ 2024.1 - Mobilidade EAD. 5.3 O Colegiado aprovou a divisão
igualitária do número de vagas entre as modalidades Transferência Facultativa, Reingresso por
Concurso Público, Mudança de Curso e Mudança de Localidade para os processos seletivos para
ingresso, com vistas ao ano letivo de 2024. Também aprovou a Carga Horária Mínima exigida dos
candidatos de 300 h cursadas com aproveitamento nos respectivos cursos de origem. VI –
DEMANDAS DOS ALUNOS: LISTAS DE FREQUÊNCIA DOS ALUNOS NA SALA DE
AULA, HORÁRIO DE ÔNIBUS PARA RETORNO AOS MUNICÍPIO: o coordenador do
curso, Prof. Carlos Valência, contextualizou o ponto de pauta explicando que recebeu uma demanda
do Centro Acadêmico referente ao horário em que as listas de frequência dos alunos na sala de aula
são passadas, devido ao horário de ônibus para retorno aos municípios. O colegiado aprovou os
seguintes pontos: (1) sugerir aos professores que as listas sejam passadas até as 21h; (2) sugerir aos
professores uma lista por tempo de aula; (3) informar aos professores o horário do término das aulas
as 21h45min. VII – INFORME DA COORDENAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO DA ALUNA
QUÉZIA TRAJANO DE ALVARENGA E DO ALUNO ARTHUR PEREIRA CHAGAS: o
coordenador do curso, Prof. Carlos Valência, informou que marcou para as 16h a participação da
discente Quézia Trajano de Alvarenga. Informou também que os alunos Arthur Pereira Chagas e
Joana Tavares Salles Reigoto participarão da reunião a partir das 16h30min. Ele destacou que
possibilitou que ambos escolhessem a forma de participação presencial ou online. O Prof. Carlos
Valência prosseguiu o informe dizendo que a Coordenação de Curso e a Chefia de Departamento
receberam um e-mail, na segunda-feira 4/10/2023, do Centro Acadêmico solicitando uma reunião,
que ocorreu no dia seguinte. Na referida reunião, ele e o chefe de departamento foram informados
pelo CA que houve um episódio na Jornada de História em que o Centro Acadêmico foi acusado de
racismo e que tal fato havia sido levado para as redes sociais. O Prof. Carlos destacou que após a
reunião estudou o regimento e que ele aborda que questões disciplinares dos alunos são
competência do Instituto. Por fim, informou que o discente Arthur enviou um e-mail destinado a
Coordenação de Curso, Departamento e Instituto abordando a situação, o que culminou em uma
reunião com o Instituto onde a questão foi relatada, resultando em um pedido do Instituto para que o
tema fosse levado ao Colegiado de Curso. VIII – PARTICIPAÇÃO ALUNA QUÉZIA
TRAJANO DE ALVARENGA: a aluna Quézia Trajano iniciou o seu relato presencialmente as
16h. Ela apresentou a sua versão dos fatos. Após a sua fala, o Colegiado apresentou à discente a
possibilidade da adoção do Regime Especial de Aprendizagem, visando a garantia da sua
permanência na Universidade e da conclusão do semestre. A Aluna manifestou interesse na abertura
de sindicância. IX – PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS JOANA TAVARES SALLES REIGOTO
e ARTHUR PEREIRA CHAGAS: o aluno Arthur Pereira iniciou o seu relato virtualmente às
16h30min com a aluna Joana Tavares Salles Reigoto que estava na sala. Eles apresentaram a sua
versão dos fatos. Após a sua fala, o Colegiado apresentou aos discentes a possibilidade da adoção
do Regime Especial de Aprendizagem, visando a garantia da sua permanência na Universidade e da
conclusão do semestre. Os alunos manifestaram interesse na abertura de sindicância. X –
DELIBERAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO DOS ALUNOS QUÉZIA TRAJANO DE
ALVARENGA E DOS ALUNOS JOANA TAVARES SALLES REIGOTO e ARTHUR
PEREIRA CHAGAS: após a participação dos dois discentes o Colegiado decidiu que enviará para
o Instituto um ofício informando que não é competência do Colegiado de Curso deliberar sobre o
tema, além de informar a participação dos discentes e o interesse dos mesmos na abertura de uma
sindicância. Nada mais havendo a acrescentar, o coordenador do CGH encerrou a reunião
agradecendo a presença de todos e coube a mim, Gabriel Baptista Nunes, redigir a ata que assino
juntamente com o professor Carlos Eduardo Valência Villa. Campos dos Goytacazes, aos vinte e
cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três.
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............................................ ...............................................

Carlos Eduardo Valência Villa Gabriel Baptista Nunes

Coordenador do CGH Secretária da Coordenação

Luiz Cláudio Duarte Érika Bastos Arantes,
Professor Professora

Rodrigo Castro Rezende Glauco Bruce Rodrigues,
Professor Professor

Francisco Estácio Neto Márcia Regina Silva Ramos Carneiro,
Professor Professora

Walter Luiz Carneiro de Mattos Pereira Claudia Cristina Azeredo Atallah
Professor Professora
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